
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍITUNICIPAL DE IX'AS ESTBADAS

cREDEt{CIAr.tEt{To t{o @L/ 2925

cor{TRATO Ne OAO3912025

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE:

A PREFEITURÂ lit ilICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua do
Comércio,23 - Centro - Duas Estradas - PB, inscrita no CNPI ns O8.787.OLL/àOOL-7O, representada
neste ato pela Prefeita Municipal, a Sra. Myllena Nayara Leandro Nunes, doravante denominada
COTITRATANTE, e poT outno lado COOPERÀTIVA REGIO{AL DOS PRoDUToRES RURAIS DA PARAÍBA - NATUBRE]o,
estabelecida no Sítio Farias, SN, Zona Rural, Bananeiras - PB, CNPJ sob no 44.t72.3O8/Ogdt-g@,
doravante denominado COÍIITRATADA, fundamentados nas disposições da Lei no 71,947/2OO9 e da Lei ns
L4.133/2O27, e tendo em vista o que consta no Credenciamento no OOO@U2@25, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as c1áusulas gue seguem:

CLÁUSULA PRINETRA:
É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
confonme Resolução ne 6, de 08 de maio de 2O2O e também pelo §1e do art. L4 da Lei ne 11.947/2O@9 e
Resolução FNDE/CD ns 38/2009 e alterações na resolução/CDlFNDE pa 25/2Ot2, durante o exencÍcio
vigente, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com o Credenciamento ns
OgOOtl2Oz5, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição.

cliÁt sulÀ sEarsrA:
A C${TRATADA se comproilete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATÀNTE

conforile descrito na Cláusula Quarta deste Contrato,

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gênenos alimentícios da CONTRATADA, será de até R$ 4a.ooo
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cLÁusuLÂ QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descnitos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ L@.424'5O
(Cem mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos).
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsáve1 pela alÍmentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
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cLÁusuLA QUrÍ{TA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaÇões orçamentárias:
Recursos própnios do MunicÍpio de Duas Estradas:
o4.oo - t2.396.2a92.29L7 - 5@. - 3.3.90.30.A7;
o4.oo - 12.306.2002.2011 - 552. - 3.3.90.30.Ot.

CLÁUSULA SEXTA:
0 CONTRÂTANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, a1ínea "a", e após a

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuaná o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉTIHA:
O COIiITRATANTE gue não seguir a forma de liberação de recui'sos para pagamento do CONTRATADO, está
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 8,7% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução
CDIFNDE ne 2612073 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da

Agricultura Familiar para AlimentaÇão Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA NOT{A:

É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, deconrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulanes poderá

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
nespeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou

CO{TRATADO;
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c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre gue o CONTRATÂNTE alterar ou nescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
COIIITRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLít§,tA DÉ THA PRITmA:
A nulta aplicada após regular processo adminÍstrativo poderá ser descontada dos pagamentos
evêÍÊualmênte devidos pelo COilITRÀTAIIITE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cLlirJsulA oÉcrm sEGtr[ü]A:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
t'lunicipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - cAE ê outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLft,$,tÀ rÉcrnn TERCEIBÂ:
O presente contrato rege-se, aiRda, pelo Credenciamento ne AW6L/2623, pela Resolução CDIFNDE ne
AGf2A2A, pela Lei ns L4.t331262X e pela Lei no LI..947/ZOA9, em todos os seus terrnos.

cL/íusuLA DÉcrfiA erIÀRTA:
Este Contrato podeeá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entpe as partes,
resguardadas as suas condições essenciais

cLfurs{ilÁ DÉcrüâ Sfir{TÀ:
As ctxnunicaçôes com origem neste contrato deverão ser formais e êxpressâs, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registno de recebimento ou por e-mail, transmitido pelas
partes.

crJírrsurÁ oÉcrrn sÉxrA:
Este Contrato, desde que observada à forualização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décina qJlnta, poderá ser resclndido, de pleno dlre1to, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos;
a. por acordo entre as pârtes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em Iei.

cúusuLA DÉcrr,iA sÉrrna:
O presente contrato vigonará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (C1áusula Quarta) ou até o final do exercÍcio financeiro de 2025.

CLfu'g'LÀ DÉCIitA OITAUA:
É cmpetente o Foro da Conarca de Guarabira - PB para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o pnesente instrumento em três vias de igual teon
e forma, na presença de duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 02 de Abril de 2O25.

TESTEHUNHAS PELO CONTRATANTE

ott .1.37 í- 66- !4YLLENA ilAYARA LEANDRO NUI'IES

Pnefeita Constitucional
CPF: 7O8.736.854-07

PELO CONTRATADO

-r- t ^* REGI$iIAL DOS RURAIS DA

PARAÍBA . NATUBRE]O

CNPI : 44. 172.308/ QOOT-9a
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